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Certidão Nº 20260000398630

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 49.870.376/0001-46

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 31/03/2026, válida até 29/06/2026.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 31/03/2026.

Autenticação eletrônica: 0009.1F3F.8EB0.E1DB

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003500360037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




